
R E S O L U Ç Ã O  N9 739 - DE 05 DE F E V E R E I R O  DE I9 8 I

♦

EMENTA:- Aprova o Curso de A pe rf ei çoament o em Pl£ 

nejamento de Ensino.

0 REITOlV. DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuiçõos que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento àsdecisôtes dos Egrégios Conselhos Superiores de 

Ensino e Pesquisa e de Administração, em sessões realizadas, re£ 

p e c t I v ã m e n t e , nos dias 0 5.02.1981 e 12.03.1981, promulga a segui^ 

te

R E S O L Ü Ç A o :

Art. 19 Fica aprovado o Curso de Aperfeiçoamento 

em Planejamento de Ensino, elaborado pe

lo Serviço de Pla nificação e Pesquisa, do Centro d** PHncaçào, ccffl 

o objetivo de capacitar os professores participantes a planejar o 

ensino de suas respectivas disciplinas, o bs ervando  todas as fases 

e os requisitos do pl anejamento didático; tudo de conformidade com 

o Regulamento anexo e demais especificações constantes dos autos 

do Processo n? 01.136/81.

Art. 2? Revogam-se as di sp osições em contrário.

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PA R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

Reitoria da Un iv ersidade  Federal do Pará, em 05 de'

fevere i ro de 1981 .

/ /  / Reitor

/  P r^s i dente 

^  do Co/íselhô Superior de Ensino e Pesquisa

//br



UNIVERS I DADF. FHÜtRAL DG PAP.A 

CENTRO DE EDUCAÇÍO

SERVIÇO DE PLAMIFiCAÇÂO E f-^SOUlSA EH EDUCAÇÃO 

CURSO DE APERFE I Ç ü A íU:NYC EK PLANEJAMENTO DE ENSINO

R EG UL A ME NTO

Õrgio Executor; C3r,tro de Educação

Õrgão Coordenauorí Servirc de P 1 arificaçao e Pesquisa em Educação 

Jus t i f i ca t í Vci; 0 Professor constitui elemento fundamental no pro 

cesco de renovação e inelhoria do ensino.

Nos últiinus anos, tem sido crescente o esforço do 

MEC no promoçã-: de uma pcirticd de cap acitação de recursos huma 

nos para o magistério, a t ra vé s dc reclização de cursos de pôs-gra 

duaçao "lato r scrictu s&nsu" nr-is divorsas Universidades Brasilei 

ras .

Presentemente, a c h a - s e  em execução em algumas Unj^ 

versidades, um amplo Prcnrama de Anoio ao Desenvo lv im ento do Ensi 

no Superior, cuja mct?  é. a r;,o]hcc ÍD dc ensino. Referido programa 

e nc o nt ra - s2 , atualmente, em fase de implantação na UFPa.

Em consonância com or propósitos do programa de 

Apoio ao De sen volvimento do Ensino Superior da UFPa, o Centro de 

Educação elaborou uma p r o g r a m a ç ã o  a ser desenvolvida a partir do 

presente ano. 0 Curso ora proposto insere nesr-a programação, de£ 

tinando-se a d o c e n t e s  do Centro, visando capacitã-los em habi li d£ 

des essenciais ao d'5sempenho do Magistério, tais como o planeja^ 

mento, a Orientação e a Avaliação do processo Ensino-Aprendizagem.

Objetives: Constitui-se objetivo terminal do presente curso que, 

ao final, os professores participantes sejam capazes 

de planejar o ensino de suas respectivas disciplinas, observando 

todas as fases e os requisitos do planejamento didático.

Para a consecução desses objetivos, deverão primej_

ramen t e ;

1. Identificar a natureza do processo ens i no-aprend I zagem, explj_ 

cando suas características básicas.

2. Identificar e explicar um modelo básico de ensino.

3. Distinguir e caracter iz ar  as fases do planejamento didático e 

os componentes de um plano de ensino.

R e a l i z a r ^  diag nóstico de uma realidade, coletando os dados sô  

\ \ moúo a realizar um planejamento viável, possível

Formular ob/jetivos dentro da disciplina escolhida, utilizando
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termos explicitor e voriidnclo con . base um quadro de referência de 

reconhecido valor.

Planejar exoeriénciss de aprendi za ge m adequadas a concretização 

dos objetivos e selecionar téciiiccs e recursos de ensino capa

zes de promove * 1 .ar. .

Selecionar rornciSs tòcnicac- e instrumentos adequados ã 

ção do prc cesso e !'5 i no-a p r and i zagem .
aval ia

Processo T é cn ic o- Pedagó gi co  :

Duração dc Curse; 10.C3.8l a 2/',G6.8l

Regime Diclítico; 0 Curso de Ap erf e iç oa m en t o em Planejamento de

Er:',iro, coiiS t i Lu i-se de uma disciplina estrutjj 

rada segundo s met odologia nrogramada individualizada, perfazendo 

um total ds IfiO hora;;, ccuivalente a nove (9) créditos. Este méto 

do permitirá c ap erfeiçoamento do c'ocente em serviço, sem prejuTzo 

de suas ativicsdeà rsormcir, . porquanto não haverá obrigatoriedade 

de frequência. Cada participante comoarecerc apenas quando tiver 

cumprido as t?refas prcgrcmadaí: e estiver sufic ie nt emente prepara^ 

do para dialogar com s Professora.

A discipl ina comoõe-se dos seguintes passos;

PASSO 1 - A3C de uir Curso programado individualizado

PASSO 2 - Princrpios básicos de E.istno e A pr e nd iz ag em

PASSO 3 - Modelo básico de ensino

PASSO 1̂ - Fases Jo Planejamento Didático

PASSO 5 “ Por7!u’ação de objetivos: parte I

PASSO 6 - Formulação de objetivos: parte II

PASSO 7 ■ Formulação de objetivos: parte III

PASSO 8 - Categorias de objetivos

PASSO 9 - Objetivos da U n iv ersi da de  Brasileira

PASSO 10 - Elaboração de um Pleno de Curso

PASSO 11 - Os objetives como base para a seleção de atividades te£

nicas e recursos de ensino: parte I - ensino coletivo

PASSO 12 - Os objetivos como base para a seleção de atividades te£

nicas e recursos de ensino: parte II - Ensino individual 

PASSO 13 - Os objetivos como base para a seleção de atividades té£ 

nicas e recursos de ensino: parte I M - T r a b a l h o  em Grupo 

PASSO l̂t - Os objetivos como base de toda medida e avaliação 

PASSO 15 ~ Técnicas e instrumentos de medida e Avaliação da AprendJ_ 

za gem

PASSO 16 - Elaboração de um Plano de Unidade

PASSO 1 , ^ abo ração de um Plano de Aula

Elabo-reção e correção de prova explanativa

- l\poz de itens objetivos e municípios de sua elaboração
/ / -■ /

^S'SO ̂ 0 - 0 p/1 ane j amen to da prova obj etiva e princípios de sua el£
/'  ̂

boração.
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Avaliação da Apr endizagem: A Av aliação da A p r e nd iz a ge m  será efetua

d£ de acordo com as normas vigentes no

Regimento Geral da UFPa.

A Avaliação será contTnua, baseada no acompanhamen 

to e análise das diferentes realizações dos par ticpantes nos PASSOS 

em que se divide o Curso.

Até as datas do 1? e do 2? CPCs, o professor partj_ 

cipante deverá ter concluído um número determinado de passos. 0 

CEF constará de uma prova para os aue não tiverem concluído o total 

de passos.

Corpo Docente: 0 Curso de A pe rfeiçoa me nt o em Planejamento de EnsJ_

no será ministrado pela seguinte professora Maria 

de Nazaré Gomes da Silva, professora adjunto do Dep artamento de 

Métodos, Técnicas e Or ientação de Educação, Mestre em Educação, 

área de Métodos e Técnicas de Ensino, PUC/Rio de Janeiro, 197^.

Para a realização do Curso, referida professora pr£ 

cisará ter sua carga horária de ensino alocada com essa finalidade 

pelo Departamento.

Requisitos para Inscrição e Seleção: 0 Curso oferecerá vinte (20)

vagas a serem preenchidas por 

professores do Centro de Educação e de outros Centros da UFPa.

As vagas serão preenchidas de acordo com as seguiji 

tes p r i o r I d a d e s ;

a .

1.) Professores de DIdatica e de Pratica de Ensino

2^) Professores colaboradores e auxil lares de ensino

3?) Professores de outras categorias funcionais.

Nas 2? e 3^ prioridades dar-se-á preferência aos dô  

centes não portadores de Cursos de Aperfeiçoa me nt o, Especialização 

e Mestrado.

A seleção dos candidatos será efetuad a pelo Serviço 

de Planlflcação e Pesquisa em Educação, tendo por base;

a) Formulário de Inscrição

b) Curr Ic ul um Vi tae

c) Co mp rovante da Taxa de Inscrição 

'c o- P ed a gõ gI c o:

A Coordenação did át ic o-p e da gõ g Ic o  do Curso ficará a 

Serviço de Pla nlf lc aç ão e Pesquisa em Educação.
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C ronog rama

Rece i ta

Divulgação: 2? semestre de 1980 

Inscrição: fevereiro de I98I 

Seleção: 2 a A . 03.1981 

Comunicação: 05 e 06 .03.1 981 

Início do Curso; 10.03.1981 

Término do Curso: 2 7 .O6 .I98I

Horário: 3^, 5?-feira e sábado, de 7 ãs 11 horas 

Total de horas semanais: 12 (doze)

A receita está estimada em Cr$ ^8.000,00 (quarenta 

uzeiros), não havendo fixação de despesa uma vez que 

a que ministrará o curso está com carga horária previs 

n<^-B'è'^rtamenta 1 e o material de consumo será fornecido 

rvtro de Educação.

■nb *■


